38ª SESSÃO ORDINÁRIA DA 2ª SESSÃO LEGISLATIVA ORDINÁRIA DA 11ª LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RONDÔNIA

EM: 10.12.2024

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR 106/2024 DA DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE RONDÔNIA/MENSAGEM 01

O SR. MARCELO CRUZ (Presidente) - O projeto encontra-se sem o parecer. Solicito ao líder do governo, Deputado Laerte Gomes para emitir o parecer pelas Comissões pertinentes.

O SR. LAERTE GOMES – Senhor Presidente, trata-se do Projeto de Lei Complementar 106/2024, de autoria da Defensoria Pública do Estado de Rondônia/Mensagem 01, que “Dispõe sobre a recomposição salarial dos(as) servidores(as) públicos(as) efetivos(as) da Defensoria Pública do Estado de Rondônia e altera a Lei Complementar nº 703, de 8 de março de 2013.”.
O nosso parecer é pela constitucionalidade pela Comissão de Constituição, Justiça e Redação e demais Comissões pertinentes à matéria.

O SR. MARCELO CRUZ (Presidente) - Em discussão o parecer do Deputado Laerte Gomes. Encerrada a discussão, em votação. Os deputados favoráveis permaneçam como se encontram, os contrários se manifestem. Está aprovado o parecer. 
